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ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL EM FOCO: contribuições da escuta estudantil para o aprimoramento do PISO na Universidade Federal do Tocantins
Laranna Prestes Catalão

Resumo

Este artigo analisa o Programa de Indicadores Sociais (PISO) da Universidade Federal do Tocantins (UFT), com foco na escuta de estudantes do Câmpus Porto Nacional. A pesquisa objetiva compreender como a participação discente pode contribuir para o aprimoramento da política de assistência estudantil, especialmente após a promulgação da Lei nº 14.914/2024. Adotou-se metodologia qualitativa, com análise documental e coleta de dados por formulário. Os resultados apontam avanços normativos e operacionais, mas também evidenciam contradições como burocracia, exclusão digital e ausência de escuta. As contribuições dos(as) estudantes indicam a necessidade de revisão de critérios, flexibilização documental e criação de canais participativos. Destaca-se a importância da atuação do(a) assistente social na mediação entre gestão e estudantes, reforçando o compromisso com a permanência estudantil e a justiça social.
Palavras-chave: 1 Assistência Estudantil. 2 PNAES. 3 Permanência. 4 Escuta Estudantil. 5 Serviço Social.
Abstract

This article analyzes the Social Indicators Program (PISO) at the Federal University of Tocantins (UFT), focusing on the feedback of students from the Porto Nacional Campus. The study aims to understand how student participation can contribute to improving the student assistance policy, especially after the enactment of Law No. 14.914/2024. A qualitative methodology was adopted, including document analysis and data collection through a questionnaire. The results show normative and operational advances, but also highlight contradictions such as bureaucracy, digital exclusion, and lack of student engagement. The students’ suggestions point to the need for revised criteria, more flexible documentation requirements, and the creation of participatory channels. The role of the social worker stands out as essential in mediating between institutional management and students, reinforcing the commitment to student retention and social justice.
Keywords: K1 Student Assistance. 2 PNAES. 3 Retention. 4 Student Participation. 5 Social Work.
1
INTRODUÇÃO

A política de assistência estudantil tem se consolidado como um dos pilares fundamentais para garantir a permanência de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES). No Brasil, esse processo ganhou institucionalidade com o Decreto nº 7.234/2010, que criou o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). Essa política assumiu novo patamar com a promulgação da Lei nº 14.914/2024, que transformou o PNAES em política de Estado, ampliando a responsabilização das instituições federais no combate à evasão, na redução das desigualdades e no fortalecimento de uma universidade mais inclusiva. Nesse contexto, ganha centralidade o debate sobre a qualidade da implementação dessas políticas e sobre as formas pelas quais os sujeitos impactados — especialmente os(as) estudantes — participam, compreendem e influenciam tais processos.

No caso da Universidade Federal do Tocantins (UFT), o Programa de Indicadores Sociais (PISO) é o instrumento institucional responsável por avaliar as condições socioeconômicas dos(as) estudantes e subsidiar a concessão dos auxílios vinculados à assistência estudantil. Trata-se de uma política que, embora normatizada pela Resolução nº 119/2024 e operada digitalmente por meio do sistema CUBO, ainda enfrenta desafios importantes relacionados à comunicação institucional, ao excesso de exigências documentais e à ausência de canais estruturados de escuta e participação. Tais aspectos afetam, sobretudo, os(as) estudantes ingressantes, quilombolas, indígenas, mulheres com filhos, trabalhadores(as) e outros grupos que enfrentam múltiplas vulnerabilidades.

Este artigo tem como objetivo geral analisar a política de assistência estudantil da UFT a partir da escuta de estudantes que acessaram ou tentaram acessar o PISO, identificando percepções, críticas e sugestões que contribuam para sua avaliação e aperfeiçoamento, à luz da legislação vigente. Como objetivos específicos, propõe-se: (1) compreender as principais dificuldades enfrentadas pelos(as) estudantes ao interagir com o PISO; (2) analisar as críticas à comunicação institucional e aos critérios socioeconômicos adotados; e (3) sistematizar as propostas de aprimoramento apresentadas pelos(as) estudantes, valorizando a escuta como princípio de gestão democrática.

A perspectiva teórico-metodológica adotada ancora-se no materialismo histórico-dialético, com ênfase na crítica à racionalidade instrumental que tende a burocratizar e tecnicizar a política de assistência estudantil. Parte-se do entendimento de que o direito à educação não se restringe ao acesso, mas exige condições materiais, subjetivas e institucionais para a permanência. A escuta dos(as) estudantes é compreendida não apenas como método de coleta de dados, mas como princípio político e ético de valorização da experiência vivida, fundamental para qualificar as políticas públicas. O Serviço Social, nesse contexto, é convocado a exercer seu papel de mediação crítica, articulando os marcos normativos aos projetos de vida dos sujeitos que acessam a universidade.
2
A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO BRASIL

A política de assistência estudantil nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) ganhou institucionalidade significativa com o Decreto nº 7.234/2010, que instituiu o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), reconhecendo como essencial a garantia de condições materiais para a permanência de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica (BRASIL, 2010).
Essa política se torna ainda mais relevante com a promulgação da Lei nº 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, que ampliou o ingresso de estudantes oriundos de escolas públicas, negros(as), indígenas e pessoas de baixa renda nas universidades federais. Com a chegada de um novo perfil de estudante ao ensino superior, a permanência passou a ser um desafio urgente e estrutural, exigindo políticas públicas que fossem além do acesso, garantindo condições objetivas para a continuidade dos estudos.
A partir desse marco, as IFES passaram a garantir ações voltadas à alimentação, moradia, transporte, saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche e apoio pedagógico. A política de assistência estudantil consolidou-se como um dos principais instrumentos de democratização do ensino superior público no Brasil, ampliando significativamente o acesso de estudantes de baixa renda à universidade. Essa consolidação, entretanto, ocorreu em meio a diferentes tensões institucionais e desigualdades regionais.

Entre os anos de 2019 e 2023, estudos (LADIERA, 2022; OLIVEIRA, 2024) evidenciaram a heterogeneidade na execução do programa entre as IFES. A autonomia universitária permitiu a adequação local das diretrizes do PNAES, mas também revelou desafios importantes no que tange à padronização dos critérios, à gestão dos recursos, à avaliação dos impactos e à ausência de espaços estruturados de escuta estudantil. Em muitas instituições, a assistência estudantil foi implementada sob lógicas gerencialistas, reproduzindo práticas burocráticas e excludentes, em detrimento da centralidade do direito dos(as) estudantes.

Apesar dessas limitações, evidências empíricas apontam os impactos positivos do PNAES na permanência estudantil. Estudos realizados em universidades federais como a UFV – Campus Rio Paranaíba (OLIVEIRA et. al., 2024), demonstraram redução significativa da evasão e melhoria no desempenho acadêmico entre os estudantes beneficiários do programa. Esses dados indicam que a assistência estudantil cumpre não apenas uma função compensatória, mas também uma função pedagógica e social, ao fortalecer o percurso formativo de estudantes historicamente excluídos da universidade.

O ano de 2024 marca um novo capítulo na trajetória dessa política com a promulgação da Lei nº 14.914/2024, que transforma o PNAES em política de Estado, garantindo diretrizes claras sobre financiamento, participação estudantil e avaliação (BRASIL, 2024). Apesar disso, persiste a necessidade de ampliar a discussão do financiamento à dimensão qualitativa da política, após a incorporação de programas como saúde mental, acolhimento psicossocial, interseccionalidade e gestão democrática.

A escuta ativa da comunidade acadêmica, especialmente dos(as) estudantes em situação de vulnerabilidade, torna-se central para que a política de assistência estudantil não apenas se institucionalize, mas se efetive como instrumento de justiça social nas universidades públicas. Nesse sentido, a análise de dados empíricos e normativos demonstra que a efetividade da assistência estudantil exige o compromisso com a escuta como princípio de gestão democrática, com avaliações participativas e com a qualificação contínua das ações.

Nesse contexto, ao considerar os marcos legais e os estudos recentes sobre a política de assistência estudantil no Brasil, torna-se imprescindível analisar como essas diretrizes se materializam em políticas institucionais específicas, como é o caso do Programa de Inclusão Social (PISO) da Universidade Federal do Tocantins (UFT). A escuta ativa dos(as) estudantes revela-se um componente central para a qualificação das ações de permanência. Assim, o próximo bloco propõe uma leitura crítica do PISO à luz de seus documentos normativos e das percepções dos estudantes do Câmpus de Porto Nacional, articulando os fundamentos da política nacional com os desafios concretos de sua implementação local.
3
O PISO NA UFT: fundamentos e contradições

O Programa de Inclusão Social (PISO) da Universidade Federal do Tocantins (UFT) constitui-se um instrumento institucional de acesso aos auxílios da política de assistência estudantil a estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Regulamentado pela Resolução Consuni/UFT nº 119/2024, o programa organiza sua atuação a partir de fundamentos legais vinculados ao Decreto nº 7.234/2010 e equiparados à recente Lei nº 14.914/2024.
Os objetivos centrais do PISO compreendem a promoção do direito à educação superior, a permanência qualificada, a redução de desigualdades no acesso e no aproveitamento acadêmico, além do estímulo à equidade. O acesso ao programa é mediado pela aplicação do Índice de Vulnerabilidade Socioeconômica (IVS), calculado com base em informações declaradas e comprovadas via documentação, processadas no sistema informatizado Cadastro Unificado de Bolsas e Auxílios (Cubo), plataforma oficial da UFT.

O IVS atua como mecanismo técnico para mensurar desigualdades e promover uma seleção mais justa entre os(as) candidatos(as), considerando variáveis como renda per capita, composição familiar, moradia, gastos com saúde e transporte, entre outras. O uso do sistema CUBO representa uma tentativa de modernização e padronização institucional, permitindo a submissão digital de documentos, o monitoramento de etapas do processo seletivo e a integração dos dados entre as coordenações de assistência estudantil dos diversos câmpus. O cronograma dos editais é geralmente anual e prevê prazos rígidos para inscrição, análise documental e divulgação de resultados, exigindo do(a) estudante atenção às normas e agilidade na coleta e digitalização de documentos.

Dentre os avanços operacionais e normativos recentes, destaca-se o esforço da UFT em consolidar critérios objetivos de avaliação socioeconômica e aplicar regras uniformes entre os câmpus. A centralização via sistema CUBO e a publicação transparente das etapas seletivas representam ganhos administrativos importantes. Além disso, os documentos normativos passaram a incorporar orientações voltadas à inclusão de grupos historicamente excluídos, como indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência, ainda que de forma incipiente.

Apesar desses avanços, a análise crítica da Resolução nº 119/2024 e dos editais mais recentes revela lacunas significativas entre o discurso normativo e a experiência concreta dos(as) estudantes. A burocracia envolvida no processo de inscrição, especialmente quanto à exigência de documentos muitas vezes inacessíveis, como o Relatório de Contas em Bancos (CCS), principal queixa dos estudantes, ou comprovantes de renda informal, atua como uma barreira de entrada ao próprio programa. Para muitos(as) estudantes, especialmente aqueles(as) oriundos(as) de contextos de exclusão estrutural, cumprir os critérios não é apenas uma questão de elegibilidade, mas de viabilidade prática.

A escuta estudantil realizada no Câmpus Porto Nacional, por meio de formulário anônimo, revelou percepções recorrentes sobre dificuldades com o sistema Cubo, falta de clareza nos critérios de avaliação, demora nas respostas e sensação de desamparo institucional. Também foram relatadas experiências de exclusão de estudantes mães, indígenas e quilombolas, cujas especificidades sociais e culturais nem sempre são contempladas na padronização técnica do IVS. Essas narrativas evidenciam contradições entre o modelo de gestão adotado e os princípios de justiça social que orientam a política de assistência estudantil.

Essas contradições foram aprofundadas por Catalão e Santos (2024), ao analisarem os impactos da Lei nº 14.914/2024 na UFT sob a ótica jurídica do processo administrativo. As autoras argumentam que a efetividade da política de permanência requer não apenas adequação formal à norma, mas também práticas éticas de mediação institucional, incluindo escuta ativa, transparência e garantia do contraditório. Nesse sentido, o modelo atual do PISO carece de instrumentos de participação que qualifiquem sua dimensão pedagógica e sua inserção nos marcos democráticos do direito à educação.

Portanto, a análise do PISO na UFT demonstra que, embora haja avanços importantes em termos normativos e administrativos, persistem entraves estruturais que limitam a efetividade da política. A superação dessas barreiras exige o reconhecimento de que o direito à permanência não se reduz a um conjunto de critérios técnicos, mas requer uma gestão sensível às desigualdades e aberta ao diálogo com os sujeitos da política. Reforçar o PISO como política pública emancipatória implica valorizar a escuta, ampliar os canais de participação e consolidar o programa como expressão concreta do direito à educação superior com equidade.
4
ESCUTA ESTUDANTIL: experiências, percepções e sugestões

A escuta estudantil realizada no Câmpus de Porto Nacional da UFT revela um panorama complexo sobre a vivência dos(as) estudantes frente ao Programa de Indicadores Sociais (PISO). Os relatos reunidos no formulário evidenciam não apenas dificuldades operacionais e institucionais, mas também afetos mobilizados diante das exigências burocráticas e da percepção de injustiça nos processos de avaliação e acesso aos auxílios. Ao mesmo tempo, muitos(as) estudantes manifestaram reconhecimento à importância do programa e aos impactos positivos dos auxílios para a continuidade dos estudos.

Grande parte dos(as) estudantes indicou que, embora tenham lido o edital e os materiais explicativos, houve dificuldade em compreender o funcionamento do processo. Uma estudante afirmou: “Li apenas parte \[...] dificuldade \[...] não, porque eu preciso do dinheiro” (Ciências Sociais, 1º semestre). Outro estudante relatou: “Procurei o setor de assistência estudantil, mas ainda me senti perdida e confusa” (Biológicas, 3º período). Essa confusão se amplia com a percepção equivocada de que a inscrição no PISO garante automaticamente o recebimento de auxílio financeiro, o que leva a frustrações. Como declarou uma estudante de Letras–Libras: “não tive ajuda necessária para finalizar \[...] facilitar”.

Diversos(as) respondentes relataram dificuldades com o sistema Cubo, seja por limitações técnicas, falta de familiaridade digital ou instabilidades na plataforma. Um relato ilustra essa situação: “O sistema é pesado e não abre no meu celular. Perdi o prazo porque não consegui subir todos os arquivos”. Apesar disso, alguns estudantes indicaram que conseguiram concluir o processo com tranquilidade. Um exemplo é a fala de um estudante de Geografia: “Achei o sistema Cubo fácil de utilizar, sem dificuldades”.

As críticas concentram-se na burocracia excessiva, no excesso de documentos solicitados e na falta de orientação clara sobre os critérios. Um estudante quilombola relatou: “são uma quantidade absurda de documentos que deixam a gente louco \[...] alguns são difíceis de conseguir por 'N' questões” (Biológicas, 3º semestre). Outro apontamento veio de um calouro de Geografia: “meio paia, muito documento sem necessidade \[...] estou precisando urgente de conseguir ser aprovado \[...] jamais aceitaram minha solicitação”. A ausência de um canal direto e humanizado de orientação durante o processo também foi recorrente, gerando sentimentos de abandono e negligência.

Ainda assim, estudantes reconheceram o esforço da equipe em dar suporte. Uma estudante mencionou: “Recebi ajuda pelo WhatsApp e foi muito bom. Me ajudaram a corrigir os documentos” (Pedagogia, 1º semestre). Outros relataram que o manual explicativo foi útil. Esse reconhecimento evidencia que a comunicação institucional, apesar de limitada, pode ser uma aliada, desde que diversificada e acessível.

Apesar das dificuldades, os(as) estudantes apresentaram sugestões concretas para aprimorar o PISO. Destaca-se a proposta de realização de entrevistas individuais, como sugerido por uma estudante quilombola: “faria entrevista com cada um deles \[...] no processo de matrícula” (Letras – Inglês). Outros(as) defenderam rodas de conversa e plantões de atendimento. Um estudante de Relações Internacionais apontou: “as contas [bancárias] em aberto \[...] são mais de 10 às vezes que precisam de comprovação \[...] os alunos não têm mais acesso”. Há também a sugestão de revisão dos critérios: “avaliar com quanto de dinheiro o estudante precisa para se manter na universidade” (Geografia, 1º semestre).

Há forte apelo por um acolhimento mais sensível aos calouros, como expressa uma estudante: “tente entender um pouco os estudos calouros \[...] tudo é novo para eles \[...] são muitas informações” (Letras – Inglês). A insegurança diante do sistema Cubo e a ausência de retorno institucional sobre os processos também são fatores que ampliam a sensação de desamparo.

Por outro lado, estudantes também destacaram os benefícios concretos trazidos pelo PISO. Como relatou um estudante de Letras: “Me ajudou muito a conseguir estudar sem tanta preocupação com dinheiro. Fiquei muito feliz quando fui aprovado”. Essa fala reforça a importância do programa como estratégia de permanência, mesmo diante das limitações estruturais.

Os relatos demonstram que, mesmo em meio a dificuldades, os(as) estudantes reconhecem a importância da assistência estudantil e desejam contribuir para seu aprimoramento. A escuta, quando valorizada, pode ser uma ferramenta para realinhar a política institucional às realidades vividas. Como sintetizou um estudante: “se ouvissem mais \[...] aí sim o programa vai melhorar” (Biológicas, 3º semestre).

Por fim, a escuta revela que há conhecimento acumulado entre os(as) estudantes sobre vulnerabilidade e justiça social, que deve ser incorporado aos processos institucionais. A crítica recorrente à lógica documental e à ausência de diálogo pode ser transformada em potência participativa, caso haja disposição institucional para esse movimento de escuta ativa e responsiva.

Nesse cenário, destaca-se a atuação do(a) assistente social como profissional estratégico para mediação entre a política institucional e as realidades estudantis. Ao articular demandas coletivas, interpretar indicadores sociais e produzir pareceres técnicos, o(a) assistente social contribui com a construção de critérios mais sensíveis à diversidade das trajetórias acadêmicas e dos contextos de vida dos(as) estudantes.

O compromisso ético-político da profissão, conforme previsto no Código de Ética do/a Assistente Social (CFESS, 2011), orienta a atuação para a defesa de direitos, a equidade no acesso e a promoção de justiça social. Nesse sentido, a escuta qualificada torna-se instrumento fundamental de trabalho, permitindo que os processos administrativos sejam mais participativos, dialógicos e ancorados nas condições reais dos sujeitos envolvidos.

A escuta ativa e sistematizada, realizada pelo(a) assistente social, deve ser incorporada de forma permanente nas estruturas institucionais, como parte de uma gestão democrática. Isso implica reconhecer o estudante não apenas como destinatário da política, mas como sujeito de direitos, capaz de produzir análises, propor mudanças e co-construir a política de assistência estudantil em sua universidade.

5
CONCLUSÃO

A presente pesquisa teve como objetivo analisar a política de assistência estudantil da Universidade Federal do Tocantins (UFT) a partir da escuta de estudantes que acessaram ou tentaram acessar o Programa de Indicadores Sociais (PISO), com vistas a identificar percepções, críticas e sugestões que contribuam para sua avaliação e aprimoramento. A partir do levantamento documental e da análise das respostas coletadas via formulário com estudantes do Câmpus Porto Nacional, foi possível observar o entrelaçamento entre avanços institucionais e contradições operacionais, que ainda limitam o alcance e a efetividade da política de permanência.

Os dados revelaram que, apesar da normatização recente por meio da Resolução nº 119/2024 e da digitalização dos processos pelo sistema CUBO, persistem dificuldades significativas no acesso às informações, nas exigências burocráticas e na ausência de canais regulares de diálogo com os(as) estudantes. As falas indicaram confusão sobre os objetivos do PISO, críticas aos critérios de avaliação socioeconômica e à rigidez documental, além da percepção de que a comunicação institucional ainda é falha e desarticulada com a realidade vivida pelos(as) discentes em situação de vulnerabilidade.

Ao mesmo tempo, foram registradas experiências positivas relacionadas à importância do programa na vida acadêmica de muitos(as) estudantes, sobretudo no que tange ao apoio financeiro para alimentação, moradia e transporte. Essa ambivalência entre reconhecimento e crítica demonstra a centralidade da política de assistência estudantil no enfrentamento das desigualdades estruturais que atravessam o ensino superior, bem como a necessidade de incorporá-la a uma lógica de gestão democrática, orientada pela escuta e pela corresponsabilização institucional.

A sistematização das sugestões apresentadas pelos(as) estudantes — como a implementação de entrevistas, plantões de dúvidas, revisão dos critérios e flexibilização documental — aponta caminhos concretos para a qualificação do PISO. Tais propostas reafirmam que a escuta não deve ser um procedimento pontual, mas sim um componente permanente da gestão da assistência estudantil. Nessa perspectiva, destaca-se o papel do(a) assistente social como mediador estratégico entre os marcos legais, as diretrizes institucionais e as múltiplas dimensões da vida estudantil, contribuindo para práticas mais éticas, críticas e comprometidas com o direito à educação.

Diante disso, conclui-se que o fortalecimento da política de assistência estudantil na UFT exige não apenas a garantia orçamentária e a normatização adequada, mas sobretudo o compromisso com sua dimensão qualitativa. Escutar, avaliar e agir a partir das demandas reais dos sujeitos beneficiários do PISO deve ser uma prática sistemática e institucionalizada. Essa tarefa é inseparável da defesa da universidade pública, gratuita, laica e socialmente referenciada — uma universidade que acolhe, respeita e transforma.
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